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DIÁRIO PODER EXECUTIVOOFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

6
ANO XLVII - N

o
- 204 - PARTE I

QUARTA-FEIRA - 27 DE OUTUBRO DE 2021

4303 CEDAE SEI E-12/003.100280/2018 - CEDAE - ELABORAÇÃO DO MANUAL DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE INCIDENTE/ACIDENTE DE
ADUTORAS E SUB-ADUTORAS.

4304 CEDAE SEI E-12/003/100296/2018 - CEDAE - NOTÍCIA VEICULADA EM NOTICIÁRIO SOBRE ROMPIMENTO DE TUBULAÇÃO DA CEDAE E IN-
VASÃO DE ÁGUA EM CASAS EM NOVA IGUAÇU.

4305 CEDAE SEI-220007/001399/2020 - CEDAE - INQUÉRITO CIVIL PJDC Nº 1440/2020 (PROTOCOLO MPRJ Nº 2020.00590454) - FATOS RELATA-
DOS EM REPRESENTAÇÃO NA OUVIDORIA DO MPRJ POR CLIENTE DA CEDAE - SUPOSTA IRREGULARIDADE NO ABASTECIMEN-
TO DE ÁGUA NA RUA DOS CAJUEIROS, BAIRRO GUARATIBA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DEFICIENTE.

4306 CEDAE SEI-220007/001029/2021 - CEDAE - COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ANO DE 2021.
4307 CEG SEI E-12/003.314/2015 - CEG - VISTORIA DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE OBRA E INSTALAÇÕES DA CEG - RELATÓRIO DE FIS-

CALIZAÇÃO E-014/15 E TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 004/15. RECURSO.
4308 CEG E CEG RIO SEI E-12/003.100225/2018 - CEG E CEG RIO - PLANO DE CONTINGÊNCIA A VIGORAR PARA OS ANOS DE 2019 E 2020 - EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO.
4309 CEG E CEG RIO SEI-220007/000856/2020 (SEI-220007/001445/2021) - CEG E CEG RIO - PLANO DE CONTINGÊNCIA A VIGORAR PARA OS ANOS DE

2021 E 2022 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
4310 CEG RIO SEI E-12/003.100015/2018 - CEG RIO - AUTO DE INFRAÇÃO. PENALIDADE DE MULTA. PROCESSO REGULATÓRIO Nº E-

12/003/080/2016. (IMPUGNAÇÃO).
4 3 11 CEG SEI E-22/007.406/2019 - CEG - AUTO DE INFRAÇÃO. PENALIDADE DE MULTA. PROCESSO REGULATÓRIO Nº E-12/003/729/2013. (IM-

PUGNAÇÃO)
4312 CEG SEI E-12/003.067/2018 - CEG - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO REGISTRO, JUNTO AO CREA-RJ DAS EMPRESAS PRESTA-

DORAS DE SERVIÇOS POR ELA CONTRATADA.
4313 CEG RIO SEI E-12/003.068/2018 - CEG RIO - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO REGISTRO, JUNTO AO CREA-RJ DAS EMPRESAS PRES-

TADORAS DE SERVIÇOS POR ELA CONTRATADA.
4314 CEG RIO SEI E-22/007.185/2019 - CEG RIO - RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-031/19 E TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº TN 015/2019.
4315 CEG SEI-220007/002642/2021 - CEG - ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE GLP (VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/10/2021).
4316 CEG RIO SEI-220007/002644/2021 - CEG RIO - ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE GLP E GÁS NATURAL (VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/10/2021).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2021

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro Presidente

Id: 2348975

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 691 DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA PARA A PRÁTICA DE ATOS DE GES-
TÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, ADMI-
NISTRATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
220007/001961/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada ao servidor Rodrigo Vieira Farias, ID Funcional
nº 51238098, a competência de Ordenador de Despesas Secundário,
para que pratique, nos termos da legislação vigente, atos de gestão
orçamentária e financeira, no âmbito da AGENERSA:

a) Gestão Patrimonial, de Compras e Contratação, com valor de até
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2021

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro Presidente

Id: 2349430

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO

D.O. DE 13/09/2021

PÁGINA 7 - 3ª COLUNA

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 685 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

INSTITUI O CONSELHO DO SISTEMA DE
FORNECIMENTO DE ÁGUA.

Onde se lê:

Art. 2º - O CONSELHO DO SISTEMA DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA terá a seguinte composição:

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CEDAE
Representante Titular - Humberto Barboza
Representante Suplente - Viriatus de Albuquerque
Processo nº SEI-220007/002783/2021

Leia-se:

Art. 2º - O CONSELHO DO SISTEMA DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA terá a seguinte composição:

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CEDAE
Representante Titular - Humberto de Mello Filho
Representante Suplente - Viriatus de Albuquerque
Processo nº SEI-220007/002783/2021

Id: 2349425

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4298
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- ÍNDICE DE CONTROLE DE PERDAS DA
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI E-
12/003/085/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária Águas de Juturnaíba não
observou a meta de perdas de 30% ( trinta por cento ), podendo va-
riar para mais ou para menos em 3% ( três por cento ), para o ano
de 2017, sendo o Índice de Controle de Perdas apurado no percen-
tual de 36,87% (trinta e seis inteiros, oitenta e sete centésimos por
cento ).

Art. 2º - Aplicar a Concessionária Águas de Juturnaíba a penalidade
de multa no valor de 0,05% ( cinco centésimos por cento ) do seu
faturamento do ano anterior a data da infração, aqui considerada 31
de dezembro de 2017, com fulcro na Cláusula Quinquagésima Primei-
ra, Parágrafo Vigésimo Segundo, inciso II, do Contrato de Concessão,
por violação a Cláusula Quinta, Parágrafo Primeiro c/c Cláusula Dé-
cima Nona, Parágrafo Primeiro, alínea g, ambas do Contrato de Con-
cessão.

Art. 3º - Determinar que a SECEX, em conjunto com a CASAN e CA-
PET, proceda com a lavratura do competente Auto de Infração, em
consonância com a Instrução Normativa AGENERSA n.º 007 / 2009.

Art. 4º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2348976

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4299
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS -OCORRÊN-
CIA 2020016909.

CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA
E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000105/2021, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que, com base nos fatos apurados no presente
processo regulatório, não houve descumprimento contratual pela Con-
cessionária PROLAGOS.

Art. 2º - Determinar à Ouvidoria o envio de cópia da presente decisão
ao Reclamante.

Art. 3º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2348977

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 430
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. SEGURO
GARANTIA 2021.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000017/2021, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar cumpridas as obrigações dispostas no Contrato
de Concessão e na Deliberação AGENERSA nº 3.293/2017 pela Con-
cessionária Prolagos, no que se refere ao Seguro Garantia para o
ano de 2021.

Art. 2º - Determinar que, para os próximos anos, a Concessionária
Prolagos apresente não apenas as apólices dos seguros garantias
contratados, mas também seu registro contábil e os correspondentes
comprovantes de pagamento.

Art. 3º - Determinar a perda do objeto do processo nº SEI-
220007/001916/2020, que trata da solicitação de renovação do Seguro
Garantia pela Concessionária Prolagos, tendo em vista que o tema foi
abordado nestes autos.

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Presidente

Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2348978

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4301
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. INFORME DE
FURTOS RECORRENTES DE CABEAMENTO -
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA - JARDIM ESPERAN-
ÇA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000181/2021, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária Prolagos agiu em conso-
nância com os termos do Contrato de Concessão e da legislação per-
tinente, no que diz respeito à matéria objeto do presente processo.

Art. 2º - Determinar que a SECEX tome as devidas providências para
retificar o assunto objeto do presente processo, que deverá passar a
constar como "Informe de Furtos Recorrentes de Cabeamento - Es-
tação Elevatória - Porto do Carro".

Art. 3º - Após o cumprimento do item acima, determinar o encerra-
mento do presente processo.

Art. 4º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2348979

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4302
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CEDAE - COMPROVAÇÃO DE REGULARIDA-
DE FISCAL.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003/102/2017, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Declarar o cumprimento da Deliberação AGENERSA nº 3.771
/ 2019.

Art. 2º - Declarar que a CEDAE comprovou sua regularidade fiscal
com relação ao ano de 2016, atendendo a Resolução AGENERSA nº
0 0 4 / 2 0 11 .

Art. 3º - Encerrar o presente processo.

Art. 4º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2348980

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4303
DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

CEDAE - ELABORAÇÃO DO MANUAL DO
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE INCIDEN-
TE/ACIDENTE DE ADUTORAS E SUB-ADUTO-
RAS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.100280/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a CEDAE cumpriu ao disposto no Artigo 8º
da Deliberação AGENERSA nº 3.640/2018.

Art. 2º - Determinar que a CEDAE, no prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, apresente Relatório de acidentes/incidentes ocorridos na sua re-
de adutora, nos últimos 5 (cinco) anos, contendo mapa com georre-
ferenciamento dos rompimentos das adutoras e suas respectivas da-
tas.

Art. 3º - Determinar que a CEDAE apresente, nos próximos 3 (três)
semestres (dezembro/2021; junho/2022; e dezembro 2022), Relatório
Semestral de acidentes/incidentes ocorridos na sua rede adutora, com
a elaboração de comparativo entre os Relatórios Semestrais e o Re-
latório a que se refere o Artigo 2º da presente Deliberação.

Art. 4º - Determinar que a CASAN proceda a avaliação do Relatório
de acidentes/incidentes ocorridos na sua rede adutora, determinado
no Artigo 2º desta Deliberação, a ser apresentado pela CEDAE dos
últimos 5 (cinco) anos, em 45 (quarenta e cinco) dias, e elabore Nota
Técnica acerca do seu cumprimento, reportando, via Ofício à CEDAE,
considerações que julgar necessárias e que possam auxiliar na pre-
venção dos incidentes e na confecção dos Relatórios Semestrais.

Art. 5º - Determinar que a CASAN proceda a avaliação dos Relatórios
Semestrais de acidentes/incidentes ocorridos na sua rede adutora, de-
terminados no Artigo 3º desta Deliberação, a serem apresentados pe-
la CEDAE nos próximos 3 (três) semestres, e elabore Nota Técnica
Final e Conclusiva acerca do seu cumprimento, avaliando os dados
sob a perspectiva de efetividade na diminuição do número de inciden-
tes na rede adutora.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

Id: 2348981


